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E§TÂDO DE SER$IPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂ}-fTANA DO SÀO TRANCISCO

Pc. Scte tlc §etsmbro, §IN, Praça Central, Centro. §antam do Sâo Francisco/SE. CEP: 499t5.000. CNPJ: 32.84ó.347/0ffi1'{Ú,
çmai I : licilarsantana@gm*il,com

coNrRAr a n, 6lzrzç21 oRtuNDo DÀ exp *il-ázozt
TERMO DÊ ÇONTRAT0 N'§ LZAZI REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO No Or?A?1SRP,
ÊNTRE Sl CELEBRAM O rrauNlClFl0 DÊ §ANTANA OO §Â0 FRANCI§üO E A EMPRESA
AMIGAO COMERCIO EM GERAL LTDA EPP 

l

C0NTRATANTE: A PREFETTURA MUN|CIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANGI§CO, pessoa
jurídica de direito público intemo, corn sede à Pc.'§ete de §etembro, §rFl, Praça Central, Çentro,
Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985{00, inscrito no CNPJ/MF sob o no 32.846.347/0001-
46, neste âto representado palo senhsr R|üARDO JO$É ÊORIZ §ILVA CftUZ, doravant§
denominado simplesmenta CONTRATANTE, s,, do outro lado a ÇONTRATADA a Empresa
AMIGAO COMERCIO EM GERAL LTDA EPP, ÇNFJ n'13.29?.674100ü141, Endereço: R RIO
GRANDE DO SUL, 1681, BAIRRO NOVO PARAISO, ARACAJUISE, CEP: 49.082400,
representada por VÀLMIR BORGES DE JE§US, na presença de testemunhag abaixo nomeadas
acordam em assinar o presente Contrato, decorrsnte ds PREGÃO ELÊTRÔNlCCI NÕ A7í2021:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO E VALOR

REG|§?R0 DE PREçCI pARA EVENTUÀL
PERMANENTE E DE ESCRITORIO DIVE

§tÇÃo DE EQUIPAMENTo,§, MATERIAL
PARA ATENDER A DEMANDA DA

PREFEITURA MUNICIPAL, §ECÊHTARIA§
FUHDO MUNICIPAL DE ASSI§TÊNCN

PAI§, FUNDO MUNIÜIPAL DÊ §AUOE É
AL DE §AHTANA ÜO §ÂO FRAT{CISCO

deconente da execução deste processo. oriundas da Prefeitura Municipalde §antana do
São Francisco. O objeto deste csntrâto êstá
modalidade Pregão ELETRÔNICO, no AT 

,pj021
ao resultado do prosês§o licitatôrio,

CONTRATADA em atenção ao processo I

, tâmMm, à proposta da preços emitida pela
em comento.

O valor do presente Contrato é de RS 37.241, e sete milduzentos ê quâreRta um reais
g ê centavas

&

Item Quant" Un De*erição
I

Marca Modelo Freço Unit, Preço Total

6 10 UHD

ADIPÔMETRO,
DIGITAL,
PúST|CO,
RE§OLUÇÃO o,r
MM, ATÉ 50 MM,
CERÇA DE 1 O

G/MM',
TALENÂHCIA ATÊ
0,5 MM -
Adipômetro,
operação; digital,
material: plástico,
resoluçâo:
resolução 0,1 mm,
faixa de operação:
até §0 mm,
pressáo: cerca de
10 g,mm2,

CATMAT:

BALMAK R$ 1.276,00 R$ 12,760,00BALMÀK

:
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ESTADO DE SERCIPE

pesetedcsetcmbro,sN.ülã?j,T'ttXHl'trffi ?f §*ffi ),Lf,fr:§Jiâü:1ã&:
emai I : licitarsantana@gmail.com

tolerànçia até 0,5
mm

CNPJ: 32.114á.3471000 I 46,

R$ 14.500,00

RODA§
PEDIÁTRICA COM
MATER'AL DE
c0NFECÇÃO
APOIO PARA
BRAÇOS, ÂPOIO
PARA PÉS,
ELEVAÇÃO DE
PERNA§, AÇO OU
FÉRRO PINIADO,
E§CAMOTEAVEL,
FÍXO, §EM

UND R$ 725,00

R$ 1.663,62

24 2A BELL LIBELL

27 6 UNO CDS

CA

Total

tsEBENOURO DE
AGUA
REFRIGERADO
FIXO - Bebedouro
água, bebedouro de
agua refrigerado

RS 9.§81,72

RS 37.241,7?

As quantidadss eetabeleçidas neste,contrgto,.não obrtga a Prafsitura e Fundos a requisitar todoo quantitativo e,$tabelesido e não responoengô prÉ-pugamento que n*o-foiõá r-qüÉiülas naÍonna e§tabêlscida neste instrumento. Podendo,l"mubni, auquirir iiãis ire aquelas quanrioããeide acordo Gom â neffissidade, conforme prevê b ert. §6.1r, §i".o valor acima ê meramente eetirnativo, d'e forma que os pagamantos devidos à CONTRATADAdependerão dos quantitativos efetivamente fomeçicos e ou frestados_OLAU§ULA §E§UNDA- DO FORNECIMTNTCI
Para o fornacimento dos itens adquiridoie prçceder-se-á da *oguinto forma, de soords com o§necessidades e conveniências da CONTRÀTANTE:
A coNTRl\TÀDA íomecera ss itens, meoiante , Lpr"runtação de 'ordem de Fomecimento, (emduas vias)- assinadas por servidor ie*ún;tJ íoã*c*nientà oaúãã a autorizado pelo setorcompetente; e

Uff?§fritFomecimento' 
deverá ser devidamente âtestâda quanto âo seü recebimento peta

k
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PRETEITURA MUNICTPAL DE,

Pe. §ete dc §ctembro. §1N. hÇ, Ccntr*l' Ccnüo. §ãntâna do
cmeil:

ESTADO DE IPE

pela CONTRATANTE, arcando a

reparaçâo.
As candições estabelecidas neste termo

3.1, O recebirnento dos itens ocerrerá da
a) Diretamente da firma contratada qu§
fornacimsnto,
PARÀGRATO

por pêssoa devidamente
PRIMEIRO - A Prefeitura

respectivo Termo de Referência,
deste contrato.
FARÂGRAFO §EGUNDO . O TECAbiMENtO

çivil, nem da ático- profissional, pela perfeita

0LAU§ULA QUARTA- DA§ C0ND|ÇOES DE

Nota Fiscal discriminativa, indicando os
produtos fomecido, acompanhada das CND
e Municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO . A NOIA fiSCAI ErN

solicitação de pagamênto, deverá ser

ANA DCI §ÀO TRANCISCO
Francisco/§n, C EP: 4?9t 5'00ü' ÜN PJ : 3 Z. ü4Ó. 347i000 I 4Ó,

§em prâzo de garantia, erro quanto ao item

entrega dos itens adversos ao pactuado neste
à estabclêcida no cantratP.

realizados Rovamente nCI prazo {ixado pela
pela TONTRATADA da fonnalizâçâo da reçusa
com os custos dessa operaçâo, inclusive os de

êflI sêu tods pãra o fornecimanto de itens

côntrâto.

fsrma:
pedidolordam escrita autorizando sêu

Os itens adquiridos eerâo recusados no ca§o
solicitado, quântidado m6nor do que a solicitad

especificados no termo de referência anexo a

ÇLAUSULA TERCEIRA. DO RECEBIMENTO

pelo ôrgão competente;
no todo ou em pártê, em desacordo corn o

Controle lnterno para juntada
relativos ao pagamento.
PARÁGRA,FO TERCEIRO - O

e condiçôes do Edital, da proposta de preços e

eximirá a TONTRATADÂ da respcnsabilidade
do contrato.

naçional, a cada dezena do rnes vigente, por
voncedsr, para crédito na conla corrento

pagamento , o Contratado deverá aPresentar
unitários e totais de cada tiPo dee preço§

de FGTS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual

vias, acompanhada das certidôes negativa§, e
no sêtor de Cornprã§, o qual encaminhará ao

cantrataçâo juntarnente com os documÊntos

será efetuado após o adimplamento das
40, § 3o, Lei n'8.SS§/93.
a retenção e o recolhirnçnto de tributos quando

aCI pí§cê§§o

pagamento

Termoeaentrogade itene de qualidade
Os itens recusados deverão ser fomecidos
Ç0NTRATANTE, contado a Partir do

e despesas envolvidas nâ Contrataçâo

deete contrato, por um pÊríodo de 12 mê6ê§.
à pronogação contratual. A
Lei 8"666193.

promogaÉo ce

O pagarnento será efetuado em rnoeda
meio de ordem bancária emttida €rn nCImê
por ele indicada. PARÂGRAFO PRiMEIR,O -

a kgislação assim exigir.
A contratante terá o direito de descontar de faturas quaisquer débitos do licitante vencedor, êm
consequência ds penalidades aplicadas.
Davarão astar computados nos prsços todos
CLÂU §ULA OU I T{TA*VIGÊNC IA
5.1 A
5"2. A
conlrâto esta vinculada aos termos do
CLAU§ULâ SE,XTA* DA REVISÃO DE
6.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio
à revisâo do mesmo, a quâlquer tempo, em

tinanceiro dô contrãtâdo, procedendo-ge
de fato imprevisível ou previsível, porém com

consequências incalculáveis, quê onêrê ou
PÀRÁGRAFO PRIMEIRO . Â CONtTAtAdA

excessivarnênte as obrigaçôes pactuadas.
formular à Admlnistraçâo requerimento para

revisão do contratü, comprovando a do aludido fato, acompanhado de planilha de
custos comparativa entre a data da Íormulação
demonstrando a repercussão financeira sobre

proposta e do momento do pedido de revisão,
valor pactuado, a fim de que a administração

com â asseçsoria jurídica.

acornpanhada de documentos
referida no parágrafo primeiro deverá vir
como, notas fiscais de matérias-prirnas, de

il
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E§TÀDÜ DE §ERCIPE

PREFEITURÂ MTÍNICíPAL DE
Pe. §cte dtl §r:tsmbro. s/N, praça Clçntral, Centro, §antana do

S ANA no SÀCI TRÂNCISCo

email:
Francisco/§E. CEP: 4ggt5-000, CNPJ: 32, t46.347/0001-46,

contrato"
, alusivas à época da elaboração da

presente contrato correrâo à conta da dotação

PROD. REG. DE EXEC. DO§ §ERV. E

CONÍR,ATADA, os itens quê serâo
Termo desão aqueles previstos no

Fica designado a sra. Renata Menezes parâ ser fiscal do eontrato, celebrado çom aêrnprêsa AMIGAO
Fornaçimento EeU

COM§RCIO EM GERAL L EPP, CNPJ n" 13.29I.674/0§0i-41, para OIPAMENTO§, I\4ATERIAL E DE E§CR]lTERlo DtvERso§PÂRA ATENÜER A DEMANDA §A PREFE MUNICIFAL, §ECRETÀRIA§ MUNICIPAISFUNDO MUNICIPAL DE §AÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE A§SI§TÊNCIÀ §OCIAL DE§ANTANA DO SÂO FRANCISCCI.

CLAU§ULA NÜNA- DA§ OBRIGAçÔE§ DA
§.1. Caberá à CONTRATADA, além das previstas no editral e no Anexo l, Tenfio deReferência do PREGÂO ELETRÔNICO N" a7 1
Efetuar a entrega dos bens cotados no rnáxirno indicado na ordem de fornecimento,contados da data do recebimento da me§rna;
Efetuar o fornecimento de acordo com ãs e dEmais condiçÕes estipuladas no

02 (dois) dias úteis que antecedam o prazo de
o sêu cumprimento;

endereço da Secrstaria solicitante;
no todo ou em parte, o item êm que se veriÍicar
dÍas úteis , contados da notificação, sem psuízo

à Admínistração ou a terceiror,
contrato;

prestando-lhe
ao sumprimento das obrigaçôes pâctuâdâs,
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Comrssâo H Lrcrtaçâo

E§TÀDO DE
PRETEITURA MT.JNICTPAL DE

Pc. §cte dç §etembro, §/N, Praça Cçntral. Centro, §anriana do
*mail:

Pag. lW Àpà+

Á.NA Do sÀo rnaNcrsco
Franciscol§ H, C EP: 49985 -000, L-NPI : 3 2. S46.3471000 I 4ó,

fornecimento exseutada em deeacordo com o

pela empresa vencedorâ, dê acondo

neste Editâl e das demais cominações

fixadas neste edikl, eros ou atraeo a
poderão ssr aplicada* isolada cu

documento, rejeitando, no todo ou em parte,
contr*tado;
Exigir o cumprimento de todas as obrÍgaçÕes
comó os tgnnos deste docunrento;

ü licitante gue, convocado dentro do prazo de
empenho ou nâo celebrar o contrato, delxar

e contra&ais cabíveis;

Comunicar à contratada, por escrito, §obre

dentro dos prazos prÉ-estabelecidos em

falha ou irregularidade verificada com o
fornecimento contratado, para que seja
cabíveis;

ou corrigidâ, §em prejuízo das penalidadas

Cumprir as demais disposições contidas neste de Referência.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA.DO I E §ANÇÕÊ§

da sua Droposta, não relirar a nota de
entregar ou aprêsentar documentação falsa

exigida Bâra o certarne, enmjar o retardarnento seu objeto, nâo mantiver a proposta, faÍhar oufaudar na execução do contrato, de modo inidôneo, fizer declaraçâo falsa ou
cameter fraude fiscal, mediante
a ampla defêsa, ficârá impedido

proeedimento que lhe assegurará o contraditório e
corn esta Prafeitura Municipal pelo prazo dede licitar e

até 5 {cinco} anos, sem prejuízo das multas
legais.
Em caso de inexecução parcial ou tatal
quaisquer outras inegularidades não
curnulativamente,
a) Multa de:

garantidos o contraditório e defesa, as seguintes penalidades:

das

l-:T?ao de impedimento do direitc de licitar ou contratar mm esta pre{eitura Municipal, poderá§er âpll§ada ão romecédor juntamente com a oe mutta As óárrliddOãslao inA;pdllÊàie' , ,âplicâção de uma nâs excluias dcmais.
11'4'o valor das multao aplicadas, 1pó! regular procôssCI administrativo, será descontado dopagamento das faturas devidas pela Prefenú. se o valor nao ror sunãeni", ;;úãA-ieverá§§r pâga por rneitr.de g_uia própria, a Prefeitura, no prazo máximo oe ôí (trgsí oiai utãii a'.onu,da data da Eua aplicaçâo.
§e não restarern pendontes valores ã serern pegos ao coNTRATADo ou se os valores dasmultaE forera superiores aos pagârnentos cevidos] fica o coNTRATAüo obrigado a recolher aimportância devida no prazo ae íg (quinae) dias, a'pa{ir do recebim*niã o, notificação, devendo§er apre§entado o.mmprovante.de pagamento alcoNTRAT§$É, ilü prnu oe couiini, juoici.t.Õs prazos de adimplemento das'oblgaçÕes oántrut cas admitsm prorrogâção nos câsos econdiçÔes especlficado§ fio § Ia do an.ti oírãiâ^eã6lsi, sandJ conlio*rados injustificados o§atraaos não precedidos da competente pronogãçaá.--

\



Corrussâo

iW
E§TADO DE §ERÜTPE

pRsFErruRA MUNtcrpAL DE SANTANA no sÂo FRANCrsco

Pag.

Pc" Sete de §ctembro,, §N, Praça Cenfral, centrs, §antana do §ão Francisco/§E, cEPl499E5-000, cNpJ: 3:.t4ó.34710(}0146,
smai l : licirarcnntana@gma i Í.com

A sollcttaçáo de pronogação, com sua justlficativa, deverá ser formulada por escrlto ê
encsminhada com antecedência míníma da 01 (um) dia do vencimento, anêxando-se documento
comprobatôric do alagado pala CôNTRATADA"
11.8 A aplicação das penalidg$es será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa
e contrsditúrio por pârte da 0ONTRATADA, na forma da lei.
CLAU§ULA DECIMA §EGIJNDA.DA RE§CISÃO
12.1 A inexecuçãg, !9tal ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisáo, nos termos dos art.
77 a8Ü da Lei 8.666193, clT aI consequências contratuais previstas no mesrno instrurnento legal,
na Lei no 10.520/O2 e no Editslda licitaçâo em epígrafe.
O não cumprimento de cláusulas deste anexo, eiúcificações ou prazo§;
O gumqfnento irregular de cláusulas deste ânexs, especiticaçoes ou prazo§;
A lentidão no cumprimento do acordado, levando a'Prefeitúra Munioipal de santana do são
Francisco a Êomprovar a impossibilidade do fomeçimsnto, no prazo estiiulado;
0 atraso iniustificado no fomecirnento dos produtos objeto Oesta licitaçãb;
A subcontratação total ou parcial do objetá, associaçdo com outrem, à sessão ou transferênçia
lotal ou parcial das obrigaçÕes contraídas, bem comó a fusâo, cisão ou incorporaÇáo que aÍetem
a boa execuçâo do acordado, s*m previo mnhecimento e autorizaçâà oa pni'áitura;
o desatendimonto das determinaçÕes regulares da Fiscalizaçào, assirn *úi a de seus
superiores;
o cometiments reiterado de faltas na sua execução, anotâdes sm registro prôprio, pelo
representante da Prefeitura, d*signado para acompanharnento e fiscalizaçãideste objàto;
A dêcrêtação de falência;
A dirsoluçâo da empresa contratadg;
RazÕes de interesse público, de alta relevâncÍa € amplo conhecimento, justificados â
determinados pela máxÍma autoridade da esfera administrativa do rUunlcipio, e exaradas nCIprocê§so âdmini§trâtivo a quâ sê r*fere este contrato administrativo;
o atraso superior a g0 (noventa) dias dos pagamentos áàricos peta rreteilura, dpcorrente defornecimento efetuado, salvo no caso de cadmidaoe púúiea,-gravê perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurado a smpresâ csnlratâda, nasses cãsê§, idireito oà opiãipela suspensào do
curnprimento das obrigaçÕes assumldâs atê que aeja normatizada a situaigo' 

'

A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadâ, impeditiva da execuçâodeste ânexo.
Descumprimênto do disposto no inciso v do Art. 27 da Lei 8.666/g3, seffi preiuízo das sançõespenais cabíveis.
PARÁGRAFO uNlco - o CCINTRATANTE podeÉ rescindir unilateralmente o respectivocontrato, no§ ca§o§ previstos nos incisos Ía Xl[ e xvll do art, 7g da t-ei g.ggolgg.
CLAUSULA DECIMA TERGEIRA- DA§ coNolÇÕrs nr nÀartriaÇ}io ;-güÀLtFtcAÇÂo13'1' CIbriga-se a coNTRATAnA a manter, durante tsda a *r*rrçeã do contrato, êmcompatibilidade com a§ obrÍgações ro1 ela assumidas, todas ao çondiçôes da habilitaçãg equalificaçáo- e1rgi-dgs no ediüaidó pnEeÃo ELqrRôNsbã epfgrafi e11estê contraro.CLÀU§UI-A aEclMA QUARTA-DA LEGISLAÇÃo Ãpirfnüel Ê Dgs tAsos oMtsSoSÍ4'1' Fica oetabelscido que, caso vEnh" 

" oáorr"l, 
"rãuÀ 

irto nao previsto neste instrumento,nstes daverão ser resolvidos entre as partes conbatantãs, respeitados o Lúeio a"rte instrumento*a legislação e demais 19qao raguladaras da matérla, à* *rp*cial a Lei 10.52ü12002 esubsidiariamente a Lei &.§§g/í gg3.
CLAUSULA DECthrA QUTNTA-DA puBLtcAÇÃo
15'1' Eete contrato entrará uT.riqq após assinatura e publicaçãÕ do ssu extrato no DiárioMunicipar no prazo previsto na Lei ío g.oà0. de ígg3. 

v"vy!ryv uv 's\' r
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E§TADO
pREFETTURA MryNrcrpAt- Ds sANTÀNA Do sÀo rn"qNcrsco

Pc. §ete dç §etsmbro, §11,{, Praça Cemtral. eentro. §antana do §ão Franciscol§f, CEP: 49985-000, CNPJ: 32,546.34710ü0146,
email: licitarsantana@gmail.corn

CLÀU§ULA DECI MA §E,XTA.FORO
1§.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem
será o da Csmarca de Santana do §ão Francisço.

da execução deste Termo de Contrato

Para firnreza e validade do pactuado, o presente Termo
de igual teor, E por estarern assirn acordo, assinam
assinadas,

§antana do São Francisco (§Ê) 02 de ago*to de 2021.

PREFEITURA

de Contrato foi lavrado em 03 {trêsi vias
o presente Con§sto ng forma sbeixo

LTDA EPP

Testsmunhas o1 -\^**h ewdTY-4ss"§{s 'C)ç

?estemuÍ,rrrar ozSo*- 'Q.,&, §- .\^ Ct3 GpF: otu-§t:. 5tS-.âq

'C**e§

l.-r\.>

§ERT}ÍPE

FRANCI§CCI


